
<A Préíeitura Municipal de Cajazeims—;;
ESTADO DA PARAÍBA

tE' ne 1.06! cp/9a,

-EIXA VENCIMENTOS, SALÁRIOS " E
PROVENTOS DOS SERVIDO S NúUNI-
CIPAIS E DÃ OUTRAS PROVIDÊN- *
CIAS,

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO *DA PARAÍGA, faço seber que a Câmera Municipal de Cajazeiras Decretê e eu senciono a feguinte Llei, |

Art, 12 - Os cargos integrantes do Quadro *Permanente Grupo Serviços Gerais da administração direte e indirete do Poder Executivo Municipal terão eeus vencimentos fixados naforma da tebela nº Ol, do anexo deste Lei, correspondente à jornada de trabalho semanai de vinte (20) horas,
Art., 2º - Os oeupentes do Grupo Kn.ilt;rlo áterão seus vencimentos fixedos na forme da tebelae nº 02, do ânexodesta Lei,

Art. 3º - São fixados na forma dae tabela nºo3. o..v.neí..nto- do Grupo lnfor-;tlcl. enquanto que os ócupan -tes de cargos comissionados, CCS=1, CCS-2, COS-3 e a Função Gratí,ficada (FC), terão seus valores fi xados na tebeila nº 04 do enexo”

Art. 4º - O Grupo Atividade de Nível Superiorterê o vencimento estebelecido na tabela nº O5, do enexo destea *tei,

Art. 5º - Os proventos dos inativos e pensionistas, entendidos no Seu velor global, serão atus |i zados deecordo com os critórios adotados paera o pessoal ativo, no respec-tivo cergo, e o selário-fanília pago pela edi lideda será deR$ 0,30 (Trinta centavos de reais),
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor ne deta”de sua publicação e os seus benefícios são devidos a partir de OIde julho de 1994, cujas despesas decorrentes da sue apiicação cor.rerão por conte das Dotações Orçamentárias do Presente exertício,



E . Prefeitura Municipal de Cajazeiras
ESTADO DA PARAÍBA

revogadas as dispesições em contrório,

ESTADO DA pAnAfgA. em 10 de agosto

NELLO ZERINHO RODRIGPrefeito Municeipat
v


